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As informações sobre a criminalização e a situação de índios presos no Brasil são escassas e fragmentadas.  Os dados oficiais sobre a população carcerária e sua distribuição em termos étnicos e raciais resumem-se aqueles agregados pelo InfoPen (Sistema Integrado de Informações Penitenciárias), do Departamento Penitenciário Nacional, órgão vinculado ao Ministério da Justiça.

Os dados do InfoPen em dezembro de 2006 registram um total de 605 (seiscentos e cinco) indígenas presos no Brasil, sem diferenciação de etnia.  Esta população se concentra nos estados do Mato Grosso do Sul (117 índios presos), Paraíba (95), Rio Grande do Sul (87), Amazonas (74), Pará (68), Sergipe (42), Santa Catarina (29), Roraima (15), Acre (15), Goiás (15), Rondônia (13) e Mato Grosso (10).  Os restantes distribuem-se no Amapá (7), Piauí (5), Espírito Santo (4), Minas Gerais (3), Pernambuco (3), Bahia (2) e Tocantins (1).

O total geral de presos no sistema penitenciário e policial é de 401.236 pessoas.  Estes dados são de responsabilidade das Secretarias Estaduais.

Seria precipitado utilizar estes dados como indicadores de crime e violência cometidos por índios ou mesmo como indicadores da violência perpetrada contra os índios através da instrumentalização do aparato policial e judiciário em situações recorrentes de conflitos interétnicos com motivação fundiária, dentre outros.

As interrogações são a regra no que tange a compreensão dos processos de criminalização envolvendo índios no Brasil.  Desse modo, os dados acima sugerem uma distribuição numérica bastante simétrica da população indígena presa no país em termos regionais ao mesmo tempo em que escamoteiam uma profunda assimetria em termos dos conflitos interétnicos que contribuem ou mesmo produzem essa situação.  O que explicaria, por exemplo, a concentração do maior número de índios presos em estados sócio-culturalmente diversos como Mato Grosso do Sul e Paraíba? Para não mencionar a “inexistência” ou, talvez, “invisibilidade”, de índios presos no Ceará, Distrito Federal e Paraná, por exemplo.
Pesquisas começam a ser desenvolvidas no sentido de correlacionar a crescente violência interétnica e agrária existente no país (ver dados sobre “Conflitos por Terra” da CPT e relatório da violência contra índios do CIMI) com os processos de criminalização de índios e lideranças indígenas no Brasil pós-Constituição de 1988.

Tais pesquisas, como as promovidas pelo IBCCRIM (Instituto Brasileiro de Ciências Criminais) e organizações não-governamentais como o CTI (Centro de Trabalho Indigenista), poderão ser somadas à iniciativa da 6ª Câmara e ABA (via ESMPU-Escola Superior do Ministério Público da União) de produzir e consolidar dados sobre a as relações atualmente existentes entre os povos e pessoas indígenas e a Justiça no Brasil.  Os resultados das pesquisas atualmente em curso poderão constituir a principal contribuição para a abordagem qualificada à realidade dos índios presos no país, bem como para a revisão crítica dos dados e políticas oficiais elaboradas para os povos indígenas.
Conforme a página eletrônica do IBCCRIM, desenvolve-se, desde maio de 2005, uma pesquisa sobre as prisões ocorridas em razão dos conflitos agrários no país:

“Por iniciativa do Núcleo de Pesquisa, o Instituto investiga como operadores da justiça, trabalhadores sem terra e outros atores sociais e políticos convivem com a questão da ocupação da terra no Brasil. Para tanto, uma equipe de pesquisadores foi mobilizada para a análise de processos criminais e entrevistas com atores relevantes nos estados de Pará, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo. O projeto adota metodologias qualitativas de investigação e os seus resultados devem ser apresentados no Seminário Internacional do IBCCRIM, em outubro”. (http://www.ibccrim.org.br/
, acessado em 14 de abril de 2007)
O CTI, por sua vez, apresenta em sua página eletrônica a preocupação com a situação dos detentos indígenas no Mato Grosso do Sul:

“A situação dos indígenas presos no Brasil chama a atenção. O número total de índios presos nos estados é desconhecido, assim como a real situação destes no cárcere.
Um levantamento prévio em fontes oficiais, realizado pelo CTI nos estados de Mato Grosso do Sul, Rondônia e Roraima, indicou a urgência em conhecer a situação dos índios presos e de obter dados suficientes à criação de um sistema de apoio e de luta em prol de modificações no sistema prisional e do processo penal, visando o respeito ao direito à diferença, aplicável aos indígenas apenados. 
Através de um diagnóstico piloto a ser realizado no Mato Grosso do Sul, o CTI busca melhor conhecer o problema e propor ações de acompanhamento passíveis de serem um ponto de partida para sua reprodução em outros estados do Brasil e países da América do Sul. Esta ação permitirá a discussão com as autoridades públicas responsáveis pelas instalações onde estejam Detentos Indígenas, procurando uma mudança nos procedimentos correntes e embasando debates sobre a legislação pertinente.

O diagnóstico “Situação dos detentos indígenas no Mato Grosso do Sul” propõe-se, assim, a uma série de ações e a pesquisas em dados de entidades governamentais, da sociedade civil e das comunidades indígenas de forma a embasar, posteriormente, a criação de um “Sistema de Acompanhado e Assessoramento aos Detentos Indígenas, às Comunidades e às Organizações Indígenas”, que possuam pessoas cumprindo penas de privação de liberdade ou detidas provisoriamente”.

(http://www.trabalhoindigenista.org.br/acoesestrategicas_detentos.asp
, acessado em 14 de abril de 2007).
Finalmente, o projeto: “Criminalização e situação prisional de índios no Brasil” (ABA/ESMPU) iniciado em março de 2007 visa identificar, contatar e engajar na discussão do tema os principais interlocutores locais/estaduais/nacionais: lideranças indígenas, juízes, procuradores, delegados, comandantes de polícia, bem como pesquisadores, docentes e membros de organizações dedicadas aos direitos humanos e indígenas.  A ausência de informações detalhadas e, conseqüentemente, discussão qualificada sobre a realidade dos índios em cumprimento de pena no Brasil constitui a principal justificativa para este projeto de pesquisa que explora a suposição de que a criminalização de índios no Brasil resulta de problemas e processos sociais anteriores e que tendem a se perpetuar desfavoravelmente aos povos e pessoas indígenas dada a assimetria dos sistemas interétnicos e o tratamento desigual proporcionado pelo judiciário no país.

